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Senhoras e Senhores 

 

 

É com muito orgulho que estamos aqui hoje 

para estabelecer mútua cooperação, visando à 

implementação da metodologia da Justiça 

Restaurativa na Comarca de Belo Horizonte, nos 

feitos da competência criminal e infracional da 

legislação vigente. 

 

 

Para tanto, vamos criar projetos pilotos na 

Vara Infracional da Infância e da Juventude e no 

Juizado Especial Criminal da Comarca de Belo 

Horizonte. 

 

 

 



Estabeleceremos, ainda, que à medida que 

forem identificadas atividades de mútuo interesse, 

não abrangidas pela presente avença, e durante sua 

vigência, poderemos celebrar termos aditivos, desde 

que obedeçam ao regime de complementariedade do 

objeto deste Termo de Cooperação. 

 

 

A importância deste evento reflete o 

significado da Justiça Restaurativa. Trata-se de mais 

um meio, diferenciado, de o Poder Público e a 

sociedade buscarem uma solução para a crescente 

demanda por respostas céleres à criminalidade e suas 

causas. 

 

 

As causas e conseqüências do delito devem 

ser observadas e estudas para que o Estado possa 

promover medidas adequadas à restauração da paz 

social. 



 

O que se busca com a Justiça restaurativa 

também envolve a inclusão da sociedade, por meio 

da promoção da idéia da responsabilidade social 

ativa. 

 

Para tanto, é necessário que o processo 

restaurativo seja realizado entre as partes que se 

comprometem a se envolver espontaneamente e 

assumem as suas responsabilidades. 

 

Tal interação, ou círculo restaurativo, 

envolve a concordância das partes e acabam levando 

ao sucesso do método restaurativo. 

 

Essa concordância desperta no indivíduo 

um novo senso de responsabilidades, no qual a 

punição, em sua acepção de castigo, dá lugar à 

noção da importância de reparar o dano e compensar 

a vitima pela perda sofrida. 



 

A mudança desse enfoque é decisiva e dá 

ao ofensor a real oportunidade de reparar o dano 

causado, provocando uma sensibilização que reduz a 

reincidência delitiva. 

 

Daí a importância dessa solenidade, que se 

espera venha a trazer mudanças para o futuro, 

representado uma nova postura do Poder Público 

para esse problema crescente em nossa sociedade. 

 

Assim, encerro agradecendo a todos os 

partícipes que estão dando o seu apoio e confiança a 

essa iniciativa. 

 

Muito obrigado a todos. 


